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Zaire Rezende (de barba) voto solitdrio a apoiar Bisol

Comissdo decide excluir 33
governador de relatério

Um acordo entre parlamenta-
res do PDT, PP, PTB e do PFL
evitou que a Subcomissdo de Pa-
trimonio recomendasse em seu
relatério final o envio dos docu-
mentos sobre o governador Joa-
quim Roriz para a Cdmara Legis-
lativa. O deputado Aloisio Mer-
cadante (PT-SP) disse que, com o
acordo, o resultado das investiga-

.¢bes sobre Roriz seguirdo apenas
,gara o Ministério Publico, retar-

ando-o inicio de uma CPI sobre
o governador na Cémara Legisla-
tiva. )

Votaram contra o envio dos
documentos para a Camara Le-
gislativa os deputados Luiz Salo-
mio (PDT-R]); Fernando Cérrion
(PPR-RS); Pedro Pavio (PPR-SP)
e os senadores Pedro Teixeira
(PP-DF), Carlos Patrocinio
(PFL-TO) e Jonas Pinheiro (PTB-
-AP). A favor do encaminhamento
votaram o coordenador da sub-
comissio, senador José Paulo Bi-
sol (PSB-RS) e o deputado Zaire
Rezende (PMDB-MG). Merca-
dante, sem ser membro da sub-

Ministério Publico. S6 Zaire o
apoiou, com o coordenador Bisol.
A votacio foi realizada durante a
noite de quarta-feira. ;

Roriz € citado no relatério da

~Subcomissao de Patrimbnio por

comissdo, deu encaminhamento =

contrdrio ao envio somente para o

ter apresentaado créditos banci-
rios superiores aos rendimentos
declarados no Imposto de Renda.
Pelo acordo, os léocumentos SO-
bre o governador do Maranhio,
Edison Lobéo (PFL) também se-
rdo encaminhados somente para
o Ministério Publico e ndo para a
Assembléia Legislativa de seu es-
tado. Apés a votagdo do relatério
final da CPI do Orcamento, ama-
nhi, os documentos serdo enca-
minhados & mesa diretora da Ca-
mara e do Senado.

]onaStP_inheiro negou, ontem a
existéncia do acordo. “Ndo € de
nossa competéncia encaminhar o
relatério para Assembléia Legis-
lativa. O que houve foi obedién-
cia a Censtitui¢io”, observou.
Ele cita o artigo 52, pardgrafo 32,
que trata das competéncias das.
CPIs. O dispositivo' diz que as
conclusées das CPIs sao encami-

nhadas para o Ministério Publico.



